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Deputada

EDNA MACEDO

A Assembléia Legislativa do Estado de São Pau

Artigo 1 - Ficam os policias civis do Estado de São
Paulo autorizados a portar qualquer tipo de arma de fogo, de qualquer calibre,

sem exceções, em serviço ou não, desde que registradas em seu nome ou

autorizadas pela corporação.

Parágrafo Único - Dita autorização só é válida

dentro dos limites territoriais do Estado de São Paulo.

Artigo 2 - Revogam-se todas as disposições em

contrário.

Artigo 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.
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Deputada

EDNA MACEDO

- Justificativa -

Considerando que os meliantes, a quem cabe à polícia

confrontar, estão cada vez melhor armados, quase sempre com armas

importadas de grosso calibre.

Considerando que o policial tem o dever de agir como

tal, inclusive quando fora de serviço.

Considerando que os integrantes da polícia civil, por

suas atividades, são extremamente vulneráveis à vindita de marginais.

Considerando que é obrigação do Estado permitir que

os agentes da Lei tenham condições mínimas para exercer suas funções e se

auto defender.

E, considerando a inexistência de obices

constitucionais à legislar-se sobre a matéria.

Apresentamos este projeto de lei que, em síntese, vai

diretamente de encontro aos legítimos anseios de nossos policiais e, portanto, à

melhoria da segurança pública.
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Sala das Sessões, em 04 de Outubro de 1999.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 119o a 123o Sessões Ordinárias

(de 07 a 15/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.
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